PROGRAMA DE PÓS-DOUTORAMENTO NA ESALQ
Resolução Nº. 5868, de 23 de setembro de 2010

Observações:

1) O Programa terá duração mínima de três meses e máxima de dois anos, podendo haver renovações;
2) A carga horária mínima exigida para o Programa é de 480 horas;
3) Na solicitação deverá estar claro a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio;
4) A entrega do Certificado ficará condicionada ao aceite para a publicação de um artigo científico resultante da sua atividade como Pós-Doutorando.
Documentação Solicitada

ASSINALAR A QUADRÍCULA CORRESPONDENTE AO DOCUMENTO
NÃO SERÃO ACEITAS SOLICITAÇÕES COM A DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA

	CADASTRAMENTO INICIAL


	
	
	
	Formulário de Cadastramento

	
	
	
	Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (anexo III)

	
	
	
	Projeto de Pesquisa

	
	
	
	Cópia do Registro Geral (RG) ou Registro Nacional de Estrangeiro (RNE)

	
	
	
	Cópia do Certificado de Pessoa Física (CPF)

	
	
	
	Cópia do Comprovante de Titulação de Doutor

	
	
	
	Currículo Lattes do (a) candidato (a)


Modalidades:

I - Programa com bolsa fornecida por agência de fomento

	
	
	
	Cópia do Termo de Outorga e Aceitação da Bolsa


II - Pesquisadores de fora da USP com vínculo empregatício afastados integral ou parcialmente
	
	
	
	Termo de Ciência (anexo II)

	
	
	
	Na solicitação para o Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio.

	
	
	
	Parecer de mérito sobre o projeto inicial emitido por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, externo ao departamento e que não possua conflito de interesses.


III - Bolsa fornecida por órgãos que não são de fomento à Pesquisa

	
	
	
	Termo de Ciência (anexo II)

	
	
	
	Termo de Compromisso da Bolsa (Contrato com órgãos que não são de fomento à Pesquisa)

	
	
	
	Na solicitação para o Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio.

	
	
	
	Parecer de mérito sobre o projeto inicial emitido por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, externo ao departamento e que não possua conflito de interesses.


IV - Pesquisadores de fora da USP, sem bolsa e sem recursos externos à USP
	
	
	
	Termo de Compromisso (anexo I)

	
	
	
	Declaração de forma de manutenção durante o período do Programa

	
	
	
	Na solicitação para o Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio

	
	
	
	Parecer de mérito sobre o projeto inicial emitido por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, externo ao departamento e que não possua conflito de interesses.


OBS.: Nas modalidades II, III e IV a Comissão de Pesquisa se reserva o direito de indicar um outro especialista para a emissão de parecer sobre o Projeto quando julgar necessário.

	
	
	
	Aprovação pelo Conselho do Departamento

	
	
	
	Aprovação pela Comissão de Pesquisa


	PRORROGAÇÃO DO PROGRAMA


Modalidades:

I - Programa com bolsa fornecida por agência de fomento
	
	
	
	Formulário de Prorrogação

	
	
	
	Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (anexo III)

	
	
	
	Cópia do Relatório

	
	
	
	Cópia da aprovação do Relatório pelo assessor da Agência de Fomento ou, na ausência desta, parecer sobre o Relatório por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.

	
	
	
	Cópia do Termo de Outorga e ou de prorrogação


II – Pesquisadores de fora da USP com vínculo empregatício afastados integral ou parcialmente
	
	
	
	Formulário de Prorrogação

	
	
	
	Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (anexo III)

	
	
	
	Cópia do Relatório

	
	
	
	Termo de Ciência (anexo II)

	
	
	
	Na solicitação para a prorrogação do Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio

	
	
	
	Parecer sobre o Relatório por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


III - Bolsa fornecida por órgãos que não são de fomento à Pesquisa
	
	
	
	Formulário de Prorrogação

	
	
	
	Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (anexo III)

	
	
	
	Cópia do Relatório

	
	
	
	Termo de Ciência (anexo II)

	
	
	
	Termo de Compromisso da Bolsa (Contrato com órgãos que não são de fomento à Pesquisa)

	
	
	
	Na solicitação para a prorrogação do Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio.

	
	
	
	Parecer sobre o Relatório por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


IV - Pesquisadores de fora da USP, sem bolsa e sem recursos externos à USP

	
	
	
	Formulário de Prorrogação

	
	
	
	Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (anexo III)

	
	
	
	Cópia do Relatório

	
	
	
	Termo de Ciência (anexo I)

	
	
	
	Declaração de forma de manutenção durante o período do Programa

	
	
	
	Na solicitação para a prorrogação do Pós-Doutorado desenvolvido em tempo parcial declarar a duração e as horas semanais de dedicação ao estágio.

	
	
	
	Parecer sobre o Relatório por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


OBS.: Nas modalidades II, III e IV a Comissão de Pesquisa se reserva o direito de indicar um Pesquisador para emitir parecer sobre o Relatório quando julgar necessário.

	
	
	
	Aprovação pelo Conselho do Departamento

	
	
	
	Aprovação pela Comissão de Pesquisa


	CONCLUSÃO DO PROGRAMA


	
	
	
	Cópia do relatório


	
	
	
	Formulário de Conclusão


	
	
	
	Comprovação do aceite de uma revista científica do artigo resultante da atividade de pós-doutoramento.


Modalidades:

I - Programa COM bolsa fornecida por agência de fomento

	
	
	
	Cópia da aprovação do Relatório Final pelo assessor da Agência de Fomento ou, na ausência desta, parecer sobre o Relatório por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


II – Pesquisadores de fora da USP com vínculo empregatício afastados integral ou parcialmente
	
	
	
	Parecer sobre o Relatório Final por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


III - Bolsa fornecida por órgãos que não são de fomento à Pesquisa
	
	
	
	Parecer sobre o Relatório Final por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


IV – Pesquisadores de fora da USP, sem bolsa e sem recursos externos à USP
	
	
	
	Parecer sobre o Relatório Final por especialista, indicado pelo Conselho Departamental, preferencialmente o que analisou o Projeto inicial.


OBS.: Nas modalidades II, III e IV a Comissão de Pesquisa se reserva o direito de  indicar um Pesquisador para emitir parecer sobre o Relatório quando julgar necessário.

	
	
	
	Aprovação pelo Conselho do Departamento


	
	
	
	Aprovação pela Comissão de Pesquisa


